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Memorando nº 108/2022-PGL/CMP                              Parauapebas/PA, 06 de maio de 2022 

De: Procuradoria Geral Legislativa  
Para: Diretoria Legislativa 

Att.: Sr. Jardison James Gomes da Silva e Silva 

 
 

 Senhor Diretor, 

 

Cumprimentando-o, encaminho o(s) parecer(es) prévio(s) da(s) proposição(ões) 

adiante listada(s), a teor do que dispõe o artigo 241, parágrafo 1º, do Regimento Interno: 

 

1) Emenda Supressiva nº 008/2022 ao Projeto de Lei Ordinária nº 043/2022, de 

autoria da Vereadora Eliene Soares de Sousa, que “Dispõe sobre a utilização de papel 

reciclado no âmbito da Administração Pública Municipal de Parauapebas” – Parecer Jurídico 

nº 099/2022; 

 

2) Projeto de Decreto Legislativo nº 007/2022, de autoria do Vereador Zacarias de 

Assunção Vieira Marques, que “Concede o título de Cidadão Honorário ao Ilmo. Sr. Marco 

Aurélio Rodrigues Lopes Nascimento, pelos relevantes serviços prestados no município de 

Parauapebas” – Parecer Jurídico nº 104/2022; 

 

3) Projeto de Decreto Legislativo nº 008/2022, de autoria do Vereador Ivanaldo Braz 

Silva Simplício, que “Concede o título de Cidadão Honorário ao Ilmo. Sr. Ten. Cel. PM 

Gledson Melo dos Santos, pelos relevantes serviços prestados no município de Parauapebas” 

– Parecer Jurídico nº 105/2022; 

 

4) Projeto de Decreto Legislativo nº 009/2022, de autoria do Vereador Ivanaldo Braz 

Silva Simplício, que “Concede o título de Cidadão Honorário ao Excelentíssimo Comandante-

Geral Coronel QOPM José Dilson Melo de Souza Júnior, pelos relevantes serviços prestados 

no município de Parauapebas” – Parecer Jurídico nº 106/2022; 
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5) Projeto de Lei Ordinária nº 062/2022, de autoria da Vereadora Eliene Soares de 

Sousa, que “Dispõe sobre a utilização de material gráfico publicitário nos veículos de 

transporte escolar com intuito de combater a pedofilia ou apologia à pedofilia” – Parecer 

Jurídico nº 094/2022, com Despacho nº 006/2022-PG; 

 

6) Projeto de Lei Ordinária nº 069/2022, de autoria do Vereador Elvis Silva Cruz, que 

“Institui o Dia Municipal da Reciclagem, no âmbito do município de Parauapebas, e dá outras 

providências” – Parecer Jurídico nº 102/2022, com Despacho nº 005/2022-PG; 

 

7) Projeto de Lei Ordinária nº 071/2022, de autoria do Vereador Francisco Eloécio 

Silva Lima, que “Institui no calendário de eventos oficiais do município de Parauapebas a 

semana municipal das atividades de rodeio, cavalgada e vaquejada” – Parecer Jurídico nº 

107/2022; 

 

8) Projeto de Lei Ordinária nº 073/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, que “Institui a gratificação de dedicação plena e integral – GDPI para os diretores 

e vice-diretores de escola, coordenadores de apoio pedagógico I e II, servidores em função 

de orientação educacional e professores da base comum e diversificada lotados nas escolas 

municipais de tempo integral” – Parecer Jurídico nº 111/2022; 

 

9) Projeto de Lei Ordinária nº 075/2022, de autoria da Vereadora Eliene Soares de 

Sousa, que “Institui a campanha municipal de conscientização sobre a depressão infantil e 

na adolescência” – Parecer Jurídico nº 110/2022; 

 

10) Projeto de Lei Ordinária nº 076/2022, de autoria do Vereador Josivaldo Antônio 

da Silva, que “Dispõe sobre a instituição, no calendário oficial de eventos do município de 

Parauapebas, da data alusiva ao Dia Municipal da Contabilidade, a ser comemorado 

anualmente no dia 22 de setembro” – Parecer Jurídico nº 108/2022; 
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11) Projeto de Lei Ordinária nº 079/2022, de autoria do Vereador Eleomárcio Almeida 

de Lima, que “Institui, no calendário oficial do município, a celebração da ‘Eco Páscoa’” – 

Parecer Jurídico nº 109/2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 

ALANE PAULA ARAÚJO 
Procuradora Geral Legislativa 

Portaria nº 007/2021 
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